
01Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 24 de Outubro de 2025 Página

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Abilio Jacques Brunini Moumer

Prefeito

Vânia Garcia Rosa
Vice-Prefeita

Willian Leite de Campos
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

Michelle Almeida Dreher Alves
Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Ananias Martins de Souza Filho
Secretário Municipal de Governo

Murilo Bianchini
Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos

Alessando Borges Ferreira 
Secretário Adjunto Especial de Defesa Civil

Vicente Falcão Filho
Secretário Municipal de Agricultura e Trabalho

Ana Karla Ataide Aires Costa Perdigão
Secretária Municipal de Comunicação

Jefferson Carvalho Neves
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Amauri Monge Fernandes
Secretário Municipal de Educação

Marcelo Eduardo Bussiki Rondon
Secretário Municipal de Economia

Eder Galiciani
Contador-Geral do Município

José Afonso Botura Portocarrero
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Elisangela Fernandes Bokorni
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Everson Da Silva Jesus
Secretário Municipal de Cultura

Reginaldo Alves Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras

Hélida Vilela de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

Hadassah Suzannah Beserra de Sousa
Secretária Municipal da Mulher

Nivaldo de Almeida Carvalho Júnior
Secretário Municipal de Planejamento

Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Segurança Pública

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Antônio Araújo Júnior
Procurador Geral do Município

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana

Luiz Fernando Medeiros Lima
Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico

Wesley Emerich Bucco
Controlador-Geral do Município

Felipe Wellaton 
Diretor-Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB 

Alexandre César Lucas
Diretor Regulador Presidente Agência Cuiabá Regula 

Israel Silveira Paniago
Diretor-Geral Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Ano V | Nº 1231 - Suplementar | Sexta-feira, 24 de Outubro de 2025

GAZETA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT

Atos do Prefeito .....................................................................................01
Lei.................................................................................................................01
Lei Complementar.......................................................................................02
Decreto.........................................................................................................11
Ato................................................................................................................17

Secretarias.............................................................................................18
Secretaria Municipal de Saúde............................................................18

Portaria ....................................................................................................18
Procedimento Administrativo..............................................................19
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer................22
Procedimento Administrativo..............................................................22
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária .............22

Portaria ....................................................................................................22
Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / Consórcios.....................22

Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos ...........................22
Portaria ....................................................................................................22

Procedimento Administrativo..............................................................23

ÍNDICE

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.378 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

INCLUI A FESTA DE NOSSA SENHORA APARECIDA DO BAIRRO PEDREGAL NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 
a festa de Nossa Senhora Aparecida, a ser realizada anualmente no mês de outubro, 
organizada pela comunidade do Bairro Santo Antônio do Pedregal.

Art. 2º 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.379 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
A FESTA DE DIA DAS MÃES DO BAIRRO SOL NASCENTE, A SER CELEBRADA 
ANUALMENTE NO SEGUNDO FIM DE SEMANA DE MAIO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

Art. 2º

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.380 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA RENEGOCIAR O 
PASSIVO FINANCEIRO DECORRENTE DAS CONSIGNAÇÕESRETIDAS E NÃO 
REPASSADOS AS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS, RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS DE 
2024 E ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350034003500320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°

§1°

§2°

credora até a data de 31 de dezembro de 2024.

Art. 2°
pagamento à vista ou parcelado, nos termos desta Lei.

§1°
de pagamento à vista.

§2°
cujo montante seja igual ou inferior a R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).

§3°
quitadas até 31 de dezembro de 2026, podendo ser renegociadas em até 12 parcelas,

regulamento.

§4° O prazo previsto no §3° deste artigo poderá ser prorrogado por mais 12 (doze)

Art. 3°

original da dívida.

§1°
ou responsável tributário do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)

ISSQN.

§2°
Municipal irá gerar crédito no valor integral ou parcial da dívida, a depender do acordo, 

12 (doze) meses.

§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior e ainda remanescer saldo a ser

Art 4°
se credenciar e habilitar mediante processo administrativo instruído com toda 

Parágrafo único.

Art. 5°

remanejamentos ou transferências, no orçamento vigente, no montante estimado das 

Art. 6°

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.381 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CASA BORGES

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/
MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 580 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 505, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2021, DA LEI COMPLEMENTAR N° 579, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso III e §1°, do artigo 4ª, da Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro 

"(...)

Art. 4° (...)

atestado médico. (NR).

(...)

(NR).

".(...)

Art. 2ª

Lei Complementar para contemplar os novos valores.

Art. 3ª
de que trata a Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021, será utilizado, 
para pagamento desta, apenas o parâmetro de assiduidade, a ser aferido por sistema 
eletrônico.

Art. 4ª

de 2021, nos seguintes valores:

I- Médico com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas por semana e com apenas um
vínculo funcional com o Município de Cuiabá: R$ 10.854,19 (dez mil, oitocentos e

II -
com apenas um vínculo funcional com o Município de Cuiabá: R$ 10.444,19 (dez mil, 

III -
com jornada de trabalho, para cada um deles, de 20 (vinte) horas semanais: R$ 3:000,00 
(três mil reais).

§ 1ª As verbas de que tratam os incisos do caput deste artigo possuem natureza propter 

505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 2°
Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021.

§ 3ª

§ 4°

§ 5°

os seus 2 (dois) vínculos funcionais com o Município de Cuiabá, cada um deles com
jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, totalizando 40 (quarenta) horas

referidas equipes.

Art. 5° O artigo 1º, da Lei Complementar n° 505, de 29 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

"Art. 1° (...)

(...)

funcionais com o Município de Cuiabá com jornada de trabalho, para cada um deles, de 
20 (vinte) horas semanais, será realizado considerando de forma individualizada cada
vínculo funcional que o servidor eventualmente possua com o Município de Cuiabá
(AC)."

Art. 6º Ficam acrescentados os §§ 4°, 5ª e 6º, ao artigo 3°, da Lei Complementar n° 579, 

"(...)

Art. 3° (...)

(...)
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100350034003500320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




